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DECRETO Nº. 086/2020, DE 20 DE AGOSTO DE 2020. 

 

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DOS TÍTULOS 

RELATIVOS AO EDITAL SIMPLIFICADO 

EMERGENCIAL Nº 004/2020 E, DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

  

O Prefeito do Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica homologado, para conhecimento dos candidatos que prestaram as inscrições para 

o Edital Simplificado Emergencial nº 004/2020, o Resultado final: 

 

 

Insc. Candidato Cargo Class. 

01 Gabriel Lenz 

Médico Clínico Geral - 

ESF 1º 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.        

                                 

São João do Oeste – SC, 20 de agosto de 2020. 

 

 

FERNANDO BISIGO 

Prefeito Municipal  

 

 

Este Decreto foi publicado  

Em data supra. 


